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Prefeitura Municipal de Barra do Mendes
Pregão Presencial

AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial nº 013-2022 

 
O Senhor Antônio Barreto de Oliveira, Prefeito Municipal de Barra do Mendes, Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, torna público o presente aviso de Anulação do pregão presencial nº 013-
2022 cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BARRA DO MENDES – BAHIA. Cumpre esclarecer 
que, devido aos questionamentos levantados por empresas interessadas, foram constatadas pela 
equipe de licitação, falhas na especificação de alguns itens do termo de referência, e, por 
consequência, em seus valores, tornando-os viciados. Sendo assim, o prosseguimento do feito 
demonstra-se inviável, tornando necessária a anulação do presente certame, com fundamento na 
Súmula 473 do STF, artigo 49, § 1º da Lei 8.666/93. Pelas razões de fato e de direito expostas, o 
Sr Prefeito Municipal Antônio Barreto de Oliveira, decide pela ANULAÇÃO do Pregão 
Presencial nº 013-2022. 
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